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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

Objetivo
O Clipping de Jurisprudência tem como principal objetivo proporcionar o acesso confiável a
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modo a promover a constante atualização dos membros, servidores, auxiliares da Defensoria
Pública do Estado de Roraima, e público em geral, difundindo o pensamento jurídico e
oferecendo subsídios que auxiliem os usuários em suas diversas atividades profissionais e
disseminação da informação.
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outros.
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Defensoria Pública.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

- AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.849 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. LUIZ FUX
Julgamento: 07/05/2024
Publicação: 22/05/2024
ADI 4849
EMENTA: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,
ajuizada pela Confederação Nacional das Profissões Liberais – CNPL, tendo por objeto o inciso III
do parágrafo único do art. 1º da Lei 12.690, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a organização
e o funcionamento das Cooperativas do Trabalho, tendo em vista a exclusão das cooperativas de
profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em seus próprios estabelecimentos do
âmbito de incidência da Lei. O princípio da livre iniciativa não constitui óbice intransponível ao
Legislador infraconstitucional para conformação das relações sociais. A ordem jurídica
constitucional permite a inserção de restrições desde que justificadas e fundamentadas. As
cooperativas de trabalho possuem alta relevância na sociedade brasileira, devendo haver
observância dos princípios fundantes deste importante instituto jurídico nas conformações
legislativas. O cooperativismo tem em suas bases a solidariedade, na integração e na reciprocidade
entre os associados, que se tornam interligados por um sentimento convergente e comunitário, de
mútua colaboração. A exclusão do âmbito de incidência da Lei n° 12.690/12 às cooperativas de
trabalho dos profissionais liberais que exercem sua atividade em seus próprios estabelecimentos não
importa em um vácuo legislativo. Ausente discriminação odiosa ou arbitrária, a restrição imposta
decorre do reconhecimento da natureza civilista do instituto, devendo incidir as regras disposta no
Código Civil e demais diplomas normativos correlatos. Inocorrência de violação ao princípio da
proporcionalidade na restrição de aplicabilidade imposta pela Lei n° 12.690/12. Exceção que
observar padrões técnicos e racionais. Ressalvadas as hipóteses de flagrante ilegalidade, abuso de
poder ou teratologia, impõe-se ao Poder Judiciário autocontenção em relação às opções políticas do
parlamento e órgãos especializados, sobretudo na ausência de demonstração concreta da
desproporcionalidade na legislação (RE 1.359.139, Tema n° 1.231/RG, Tribunal Pleno, Ministro
Luiz Fux, DJe de 8 de setembro de 2022; ADI 6.362, Tribunal Pleno, Ministro Ricardo
Lewandowski, DJe de 9 de dezembro de 2020). O Poder Judiciário deve atuar de forma autocontida
na análise de leis que instituem restrições de forma técnica e fundamentada, não podendo almejar a
substituição de opções legislativas e administrativas legítimas por suas próprias convicções
ideológicas. Há um imperativo de humildade no exercício da função jurisdicional, condizente com o
reconhecimento de que, em certas matérias, os juízes não necessariamente detêm as adequadas
condições epistêmicas, políticas ou institucionais para dar a palavra final (SUNSTEIN, Cass R. A
constitution of many minds: why the founding document doesn't mean what it meant before.
Princeton University Press, 2009). É compatível com a Constituição a restrição efetuada pelo
legislador ordinário no inc. III, do parágrafo único, da Lei n° 12.690/12. Ação Direita de
Inconstitucionalidade, cujo pedido julga-se improcedente.
ACÓRDÃO: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 26/4 a 6/5/2024, por unanimidade, conheceu da ação direta de inconstitucionalidade e
julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de inconstitucionalidade e
julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 26.4.2024
a 6.5.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.228 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski
Redator(a) do acórdão: Min. Cármen Lúcia
Julgamento: 28/02/2024
Publicação: 27/05/2024
ADI 7228
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL.
ELEITORAL. ART. 109, § 2º, E ART. 111 DO CÓDIGO ELEITORAL. CAPUT e § 2º DO ART.
11 e ART. 13 DA RESOLUÇÃO N. 23.677/2021 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORIAL.
INAPLICAÇÃO DA CLÁUSULA DE DESEMPENHO PARTIDÁRIO, NA PROPORÇÃO DE
80% DO QUOCIENTE ELEITORAL, À TERCEIRA FASE DE DISTRIBUIÇÃO DAS
CADEIRAS REMANESCENTES POR DESCUMPRIMENTO AOS PRINCÍPIOS DO
PLURALISMO POLÍTICO, DA SOBERANIA POPULAR, DA REPRESENTATIVIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE,
COM EFICÁCIA EX NUNC.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão do Plenário, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, julgar
parcialmente procedentes as ADIs 7.228, 7.263 e 7.325 para dar interpretação conforme à
Constituição ao § 2° do artigo 109 do Código Eleitoral, a permitir que todas as legendas e seus
candidatos participem da distribuição das cadeiras remanescentes descrita no inciso III do artigo
109 do Código Eleitoral, independente de terem alcançado a exigência dos 80% e 20% do quociente
eleitoral, respectivamente; declarar a inconstitucionalidade do art. 111 do Código Eleitoral e do
artigo 13 da Resolução-TSE 23.677/2021 para que, se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral,
sejam aplicados, ADI 7228 / DF sucessivamente, o inc. I c/c o § 2° e, na sequência, o inc. III do art.
109 do Código Eleitoral, de maneira a que a distribuição das cadeiras ocorra, primeiramente, com a
aplicação da cláusula de barreira 80/20 e, quando não houver mais partidos e candidatos que
atendam tal exigência, as cadeiras restantes sejam distribuídas por média, com a participação de
todos os partidos, ou seja, nos moldes da 3ª fase, sem exigência da cláusula de desempenho 80%,
em estrito respeito ao sistema proporcional, vencidos o Ministro André Mendonça, que julgava
improcedentes as ações 7.263 e 7.325 e parcialmente procedente a ADI 7.228, apenas para declarar
a inconstitucionalidade do art. 111 do Código Eleitoral e do art. 13 da Res. TSE nº 23.677, e os
Ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso (Presidente), que julgavam as três ações
improcedentes. Por maioria, foram atribuídos efeitos ex nunc a este julgado,  para surtir a partir do
pleito de 2024, vencidos, neste ponto, os Ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Flávio
Dino, Dias Toffoli e Nunes Marques. Não votou o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do Ministro
Ricardo Lewandowski (Relator). Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia (art. 38, IV, b, do
RISTF).
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedentes as ADIs 7.228, 7.263 e 7.325
para dar interpretação conforme à Constituição ao §2° do artigo 109 do Código Eleitoral, de
maneira a permitir que todas as legendas e seus candidatos participem da distribuição das cadeiras
remanescentes descrita no inciso III do artigo 109 do Código Eleitoral, independentemente de terem
alcançado a exigência dos 80% e 20% do quociente eleitoral, respectivamente; declarou, ainda, a
inconstitucionalidade do artigo 111 do Código Eleitoral e do artigo 13 da Resolução-TSE
23.677/2021 para que, no caso de nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, sejam aplicados,
sucessivamente, o inciso I c/c o § 2° e, na sequência, o inciso III do art. 109 do Código Eleitoral, de
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maneira a que a distribuição das cadeiras ocorra, primeiramente, com a aplicação da cláusula de
barreira 80/20 e, quando não houver mais partidos e candidatos que atendam tal exigência, as
cadeiras restantes sejam distribuídas por média, com a participação de todos os partidos, ou seja,
nos moldes da 3ª fase, sem exigência da cláusula de desempenho 80%, em estrito respeito ao
sistema proporcional, vencidos o Ministro André Mendonça, que julgava improcedentes as ações
7.263 e 7.325 e parcialmente procedente a ADI 7.228, apenas para declarar a inconstitucionalidade
do art. 111 do Código Eleitoral e do art. 13 da Res. TSE nº 23.677, e os Ministros Edson Fachin,
Luiz Fux e Luís Roberto Barroso (Presidente), que julgavam as três ações improcedentes. Por fim,
por maioria, atribuiu efeitos ex nunc a esta decisão, de modo que surta efeitos a partir do pleito de
2024, vencidos, neste ponto, os Ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Flávio Dino, Dias
Toffoli e Nunes Marques. Não votou o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do Ministro Ricardo
Lewandowski (Relator). Redigirá o acórdão a Ministra Cármen Lúcia (art. 38, IV, b, do RISTF).
Plenário, 28.2.2024.
COMPOSIÇÃO: Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso. Presentes à sessão os
Senhores Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.459.386 - RIO GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 25/03/2024
Publicação: 09/05/2024
RE 1459386 AgR
EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO
SUPRIMIDA (ART. 16, § 1º, IV, DA LEI 10.826/2003). BUSCA DOMICILIAR. FUNDADAS
RAZÕES PARA O INGRESSO NO IMÓVEL DEVIDAMENTE COMPROVADAS A
POSTERIORI. OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES FIXADAS POR ESTA SUPREMA CORTE
NO JULGAMENTO DO TEMA 280 DA REPERCUSSÃO GERAL. ACÓRDÃO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. O alcance interpretativo do inciso XI, do artigo 5º da Constituição Federal foi definido pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na análise do RE 603.616/RO (Rel. Min. GILMAR MENDES,
DJe de 10/5/2016, Tema 280 de Repercussão Geral), a partir, exatamente, das premissas da
excepcionalidade e necessidade de eficácia total da garantia fundamental; tendo sido estabelecida a
seguinte TESE: “A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em
período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que
indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados.”RE 1459386
A GR / RS 2. A atitude suspeita do acusado e a fuga para o interior de sua residência ao perceber a
presença dos policiais, que se deslocaram até a região após o recebimento de denúncia anônima
acerca da prática delituosa, evidenciam a existência de justa causa para o ingresso domiciliar, que
resultou na apreensão de “um revólver, marca Rossi, calibre 38, com numeração suprimida, e duas
munições calibre 38 intactos”. 3. O entendimento adotado pelo SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL impõe que os agentes estatais devem nortear suas ações, em tais casos, motivadamente e
com base em elementos probatórios mínimos que indiquem a ocorrência de situação flagrante. A
justa causa, portanto, não exige a certeza da ocorrência de delito, mas, sim, fundadas razões a
respeito. Precedentes. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, em Sessão Virtual da Primeira Turma, sob a Presidência do Senhor Ministro
ALEXANDRE DE MORAES, em conformidade com a ata de julgamento e as notas taquigráficas,
por maioria, acordam em dar provimento ao agravo interno para cassar o acórdão proferido pelo
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Habeas Corpus nº 798.074/RS e, consequentemente,
restabelecer o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, na
Apelação nº 5000124-87.2016.8.21.0126/RS, nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE
MORAES, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros CRISTIANO ZANIN, Relator, e
CÁRMEN LÚCIA.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental e ao recurso
extraordinário, para cassar o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Habeas Corpus nº 798.074/RS e, consequentemente, restabelecer o acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, na Apelação nº 5000124-87.2016.8.21.0126/RS, nos
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros
Cristiano Zanin, Relator, e Cármen Lúcia. Primeira Turma, Sessão Virtual de 15.3.2024 a 22.3.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino. Disponibilizou processos para esta Sessão o Ministro Dias Toffoli, não tendo
participado do julgamento, desses feitos, o Ministro Cristiano Zanin, por sucedê-lo na Turma.
Convocado o Ministro Gilmar Mendes, para apresentar voto em processos suspensos, em razão de
empate verificado.

- AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.439.357 - GOIÁS
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN
Redator(a) do acórdão: Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 18/03/2024
Publicação: 17/05/2024
ARE 1439357 AgR
EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INGRESSO AO DOMICÍLIO.
DENÚNCIA ANÔNIMA E APREENSÃO DE DROGAS COM O INVESTIGADO. FUNDADAS
RAZÕES PARA A ENTRADA NO IMÓVEL DEVIDAMENTE COMPROVADAS A
POSTERIORI. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DIVERGÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
STF. JUSTA CAUSA CONFIGURADA. INTERPRETAÇÃO DO TEMA Nº 280 DA
REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE DO REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICOPROBATÓRIO DOS AUTOS. PROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1. O entendimento adotado no acórdão impugnado não está
alinhado à orientação do Plenário desta Suprema Corte, firmada no julgamento do RE 603.616-RG
(Tema nº 280 da repercussão geral), na qual fixada a tese de que “a entrada forçada em domicílio
sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões,
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante
delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de
nulidade dos atos praticados”. 2. Na hipótese, a Corte de origem desconsiderou a existência de
denúncia anônima e apreensão de drogas com o investigado. Nessas circunstâncias, esta Suprema
Corte tem entendido que estão presentes fundadas razões, devidamente justificadas, que indiquem
que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito. Precedentes. 3. Agravo interno conhecido e
provido, para dar provimento ao recurso extraordinário.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo regimental e ao recurso extraordinário,
para restabelecer a sentença condenatória proferida pelo Juízo da 3ª Vara Criminal da comarca de
Águas Lindas de Goiás (edoc. 06), reconhecendo-se a licitude das provas colhidas, nos termos do
voto do Ministro Flávio Dino, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Cristiano Zanin,
Relator, e Cármen Lúcia, em sessão virtual da Primeira Turma de 8 a 15 de março de 2024, na
conformidade da ata de julgamento.
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DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental e ao recurso
extraordinário, para restabelecer a sentença condenatória proferida pelo Juízo da 3ª Vara Criminal
da comarca de Águas Lindas de Goiás (edoc. 06), reconhecendo-se a licitude das provas colhidas,
nos termos do voto do Ministro Flávio Dino, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros
Cristiano Zanin, Relator, e Cármen Lúcia. Primeira Turma, Sessão Virtual de 8.3.2024 a 15.3.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.483.576 - MATO
GROSSO DO SUL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. Luís Roberto Barroso (Presidente)
Julgamento: 24/04/2024
Publicação: 10/05/2024
ARE 1483576 AgR
EMENTA: DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA . DESCONFORMIDADE COM A
REALIDADE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA ALÍNEA “ D”.
IMPOSSIBILIDADE DE REVER INTERPRETAÇÃO DADA PELO JUÍZO DE ORIGEM À LEI
LOCAL . 1. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário com
agravo, o qual tem por objeto acórdão que concedeu parcialmente a segurança . 2. Quanto à
interposição pela alínea “ d”, não ficou demonstrada a existência de conflito de competência
legislativa entre entes da Federação, sendo inviável seu uso com a simples pretensão de rever
interpretação dada pelo juízo de origem à norma infraconstitucional. 3. Hipótese em que, para
dissentir do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, seria necessário analisar a legislação
infraconstitucional aplicada ao caso, procedimento vedado neste momento processual (Súmula
280/STF). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível, na hipótese,
condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF) 5. Agravo
interno a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em conformidade com a ata de julgamento,
em Sessão Virtual, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do
Relator, Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 19.4.2024 a
26.4.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO INQUÉRITO 4.401 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. Dias Toffoli
Julgamento: 25/03/2024
Publicação: 06/05/2024

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

DIREITO PENAL - APLICAÇÃO DE PENA
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Inq 4401 AgR
EMENTA: Direito penal e processual penal. Inquéritos. Crimes de corrupção (art. 317 do CP) e de
lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei 9.613/98). Declínio de competência. Pedido da Procuradoria-
Geral da República acolhido. Agravo regimental da defesa. Possibilidade de determinação de
arquivamento. Poderes do Relator. Diligências exauridas. Condutas não subsumíveis nos figurinos
típicos indicados. Dúvida razoável de autoria. Ausência de elementos probatórios independentes da
colaboração. Constrangimento ilegal configurado. Agravo provido. Arquivamento das investigações.
1. O investigado, no recurso interposto, alega jamais ter atuado para beneficiar o Grupo Odebrecht,
tal qual narrado por colaboradores, executivos do conglomerado. Afirma não haver justa causa para
o prosseguimento da investigação, visto que os relatos dos colaboradores não foram corroborados
por elementos independentes de prova. Pugna pelo arquivamento do feito. 2. Articula também a
inviabilidade de as condutas a ele imputadas configurarem os crimes de corrupção passiva (art. 317
do CP) e de lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98). 3. Assevera que, “na pior das hipóteses”,
ou seja, ainda que fossem comprovados os alegados repasses de valores, eles consistiriam em
doações eleitorais não oficiais, de modo a atrair a competência da Justiça Eleitoral (especializada),
pela prática do delito previsto no art. 350 do Código Eleitoral, na esteira dos precedentes do STF
(Inq nº 4.435-AgR). Pleiteia, assim, em caráter subsidiário, a remessa dos autos à justiça eleitoral do
Estado de São Paulo. 4. O prazo regimental de 60 (sessenta) dias para a conclusão do inquérito não
é peremptório (art. 230, caput e § 1º , do RISTF), porém consiste em parâmetro necessário que não
se pode perder de vista ao se apreciar, caso a caso, a legitimidade da prorrogação das investigações,
notadamente após a Emenda Constitucional nº 45/04, que consagrou, no rol dos direitos
fundamentais, a duração razoável do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da CRFB/88). Nesse sentido:
Inq nº 4.391/DF-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli. Para o deferimento de sucessivas prorrogações do
inquérito, é necessário que isso decorra da complexidade do caso e que haja a perspectiva de
obtenção de provas para o oferecimento de denúncia. 5. Na espécie, os inquéritos perduraram por
anos e, durante esse lapso de tempo, não se aportaram aos autos elementos probatórios externos às
colaborações que pudessem ser considerados de corroboração independente e suficiente, apesar de
deferidas todas as diligências solicitadas, incluindo as medidas de quebras de sigilo bancário, fiscal,
telemático e telefônico (não só em relação ao investigado como também a todas as pessoas ‒
incluindo jurídicas ‒ indicadas como possivelmente relacionadas aos fatos). 6. Durante o
significativo período de duração do inquérito, o recorrente se vê em posição jurídica de investigado,
condição que gera inequívoco constrangimento, sobretudo para figuras públicas, como na espécie. 7.
O Regimento Interno da Corte dispôs expressamente sobre a possibilidade de arquivamento de
autos de inquérito pelo relator em determinadas hipóteses, independentemente de pedido formulado
pela Procuradoria-Geral da República (art. 21, inciso XV, e art. 231, § 4º, do RISTF). 8. Com base
nos referidos dispositivos regimentais, admite-se, excepcionalmente, o arquivamento de inquérito
no âmbito do Supremo Tribunal Federal, com fundamento em contexto associado à duração
prolongada das investigações, ao exaurimento de diligências aptas à obtenção, em tese, de
elementos probatórios externos à colaboração premiada e à ausência de prognóstico probatório
favorável à plausibilidade da linha de investigação para a formação da opinio delicti . Precedentes.
9. Anterior decisão de declínio da competência, a pedido do Parquet, não afasta a possibilidade de
sua revisão, em sede de agravo, para determinar o arquivamento do inquérito quando verificada a
inviabilidade das investigações, sob pena de configuração de constrangimento ilegal. Nesse sentido:
Inq nº 4.420/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 3/12/18; Inq nº 4.393/DF-AgR,
Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 27/8/20. 10. Agravo regimental provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo para determinar o arquivamento do
presente inquérito, sem prejuízo de requerimento de nova instauração na hipótese de surgimento de
novos elementos (art. 18 do Código de Processo Penal), na conformidade da ata do julgamento e
nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli. Vencidos os Ministros Alexandre de Moraes,
Cármen Lúcia, Rosa Weber, que já havia proferido voto em assentada anterior, e Luís Roberto
Barroso (Presidente), que davam parcial provimento ao agravo, indeferiam o pedido de
arquivamento do inquérito e determinavam a imediata remessa dos autos à Justiça Eleitoral de São
Paulo/SP. Não participou deste julgamento o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa
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Weber. Impedido o Ministro Cristiano Zanin. Plenário, Sessão Virtual de 15/3/2024 a 22/3/2024.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, deu provimento ao agravo para determinar o arquivamento do
presente inquérito, sem prejuízo de requerimento de nova instauração na hipótese de surgimento de
novos elementos (art. 18 do Código de Processo Penal), nos termos do voto do Relator, vencidos os
Ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Rosa Weber, que já havia proferido voto em
assentada anterior, e Luís Roberto Barroso (Presidente), que davam parcial provimento ao agravo,
indeferiam o pedido de arquivamento do inquérito e determinavam a imediata remessa dos autos à
Justiça Eleitoral de São Paulo/SP. Nesta assentada, o Ministro Luiz Fux reajustou seu voto para
acompanhar o Relator. Não participou deste julgamento o Ministro Flávio Dino, sucessor da
Ministra Rosa Weber. Impedido o Ministro Cristiano Zanin. Plenário, Sessão Virtual de 15.3.2024 a
22.3.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO INQUÉRITO 4.830 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a): Min. Edson Fachin
Julgamento: 12/03/2024
Publicação: 10/05/2024
RE 1310109 AgR
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. 2. Direito Constitucional, Penal e
Processual Penal. 3. Operação Lava Jato. Correição parcial. Oitiva de colaborador como testemunha.
Acordo firmado após denúncia. Artigos 209 e 402 do Código de Processo Penal. 4. O exame das
questões trazidas pelo recorrente pressupõe prévia análise de dispositivos infraconstitucionais, a
caracterizar ofensa reflexa ao texto constitucional. 5. A jurisprudência da Suprema Corte se
sedimentou no sentido da impossibilidade de interposição de recurso extraordinário contra acórdão
de correição parcial (ARE 1.450.529 AgR/RN, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 13.11.2023). 6.
Ocorrência, todavia, de flagrante ilegalidade no caso dos autos, sintetizada na supressão de direitos
inerentes ao contraditório e à ampla defesa. 7. Hipótese, pois, de concessão de habeas corpus de
ofício, nos termos do art. 193 do RISTF. 8. Em casos de flagrante violação ao direito de defesa, o
enfoque do Tribunal deve ser a imediata correção das ilegalidades praticadas nos autos. Afinal, ante
a possibilidade de lesão a direitos do acusado, não é dado ao magistrado hesitar diante de abuso de
poder cometido por quaisquer autoridades públicas. 9. A possibilidade de realização de diligências
complementares, prevista no art. 402 do CPP, não autoriza a supressão do direito de defesa. 10. No
caso, o juiz não permitiu que os acusados renovassem a oitiva das testemunhas de defesa depois da
inquirição de Ricardo Berkowitz, ouvido como informante a pedido do MPF. 11. Existência de
diferença sutíl - mas relevante - entre o procedimento de inquirição do colaborador que é parte na
relação jurídica processual (colaborador-réu) e daquele que responde a ação penal diversa
(colaborador-testemunha). 12. O colaborador que é réu no processo criminal deve ser ouvido no
momento de seu interrogatório, que deverá anteceder o dos demais acusados, em linha com o
entendimento firmado no julgamento do HC 166.373, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal
Pleno, DJe 18.5.2023. 13. Outra questão, mais complexa, diz respeito ao procedimento de oitiva do
colaborador que não é parte na ação penal. A esse respeito, o STF decidiu, no julgamento da
terceira Questão de Ordem na Ação Penal 470, que “por não terem sido ouvidos na fase do
interrogatório judicial, e considerando a colaboração prestada nos termos da delação premiada que
celebraram com o Ministério Público, é perfeitamente legítima sua oitiva na fase da oitiva de
testemunhas, porém na condição de informantes.” (AP 470/MG, Terceira Questão de Ordem, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, julgado em 23.10.2008). 14. A determinação para que a inquirição do
delator que não é parte na ação penal ocorra na fase de oitiva de testemunhas projeta consequências
transversais para o processo penal, na medida em que, segundo disposição expressa do art. 400 do
CPP, deve o magistrado ouvir primeiramente as testemunhas arroladas pela acusação e, depois,
aquelas indicadas pela defesa. Cuida-se de decorrência direta do chamado direito de confronto
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(right of confrontation), que consiste no direito do acusado de presenciar a produção da prova
testemunhal e dela participar. Por força desse direito, a declaração de uma testemunha somente
pode ser admitida como elemento de prova, caso ela tenha sido produzida de forma pública, oral, na
presença do julgador e do acusado e, sobretudo, desde que se tenha possibilitado a resistência da
defesa, logo após sua produção. 15. Um importante mecanismo de contraposição, ou de resistência,
contra a prova testemunhal é justamente a possibilidade de inquirir, em seguida, as testemunhas de
defesa, formulando perguntas que possam repelir as declarações prestadas na primeira etapa das
inquirições. Não por outra razão, a inversão de ordem de testemunhas é causa de nulidade dos atos
instrutórios, salvo em situações muito específicas, expressamente previstas em lei, a exemplo do art.
222 do CPP. Tal compreensão é reforçada pelo voto do Ministro Alexandre de Moraes no HC
166.373, em que se afirmou categoricamente que, sendo a relação entre colaborador e delatado de
puro antagonismo, “o delatado tem o direito de falar por último sobre todas as imputações que
possam levar à sua condenação (...)” já que “o direito de falar por último está contido no exercício
pleno da ampla defesa, englobando a possibilidade de refutar todas, absolutamente todas as
informações, alegações, depoimentos, insinuações, provas e alegações do delator”. 16. No caso dos
autos, muito embora não houvesse óbice processual para a oitiva de Rodrigo Berkowitz, é certo que,
em se tratando de colaborador que não é parte na relação processual, sua oitiva deveria ter ocorrido
no início da instrução criminal, antes da oitiva das testemunhas de defesa, sob pena de nulidade.
Assim, diante de requerimento extemporâneo do Ministério Público, formulado após a oitiva das
testemunhas de defesa, caberia ao juiz da causa, em homenagem aos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, reabrir a instrução processual, possibilitando que os acusados
fizessem novas perguntas às testemunhas de defesa após a coleta das declarações do colaborador-
testemunha.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Relator e, por maioria, conceder ordem de habeas corpus
de ofício, nos termos do art. 193, inciso II, do RISTF, para anular o processo a partir da oitiva de
Rodrigo Berkowitz, determinando o prosseguimento da instrução processual com a rigorosa
observância da ordem estabelecida no art. 400 do Código de Processo Penal ("inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem") , nos termos do voto do Redator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator e, por maioria, concedeu ordem de habeas corpus de ofício, nos termos do art. 193,
inciso II, do RISTF, para anular o processo a partir da oitiva de Rodrigo Berkowitz, determinando o
prosseguimento da instrução processual com a rigorosa observância da ordem estabelecida no art.
400 do Código de Processo Penal ("inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela
defesa, nesta ordem"), nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o acórdão,
vencido, neste ponto, o Ministro Edson Fachin (Relator). Presidência do Ministro Dias Toffoli. 2ª
Turma, 12.3.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Celso de Mello, Ricardo Lewandowski,
Cármen Lúcia e Edson Fachin.
COMPOSIÇÃO: Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes à sessão os Senhores
Ministros Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes Marques e André Mendonça.

- AG. REG. NO HABEAS CORPUS 239.602 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. Alexandre de Moraes
Julgamento: 07/05/2024
Publicação: 08/05/2024
HC 239602 AgR

DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTELIONATO
(ART. 171 DO CP). AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA A PARTIR DA LEI
13.964/2019. MANIFESTAÇÃO INEQUÍVOCA DO OFENDIDO NO SENTIDO DE VER
INICIADA A PERSECUÇÃO PENAL. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.
INVIABILIDADE. 1. A jurisprudência desta SUPREMA CORTE consolidou-se no sentido de que
“A representação, nos crimes de ação penal pública condicionada, é ato que dispensa maiores
formalidades, bastando a inequívoca manifestação de vontade da vítima, ou de quem tenha
qualidade para representá-la, no sentido de ver apurados os fatos acoimados de criminosos” (Inq
3438, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 10/2/2015). 2. No particular, em que se
registrou a inequívoca manifestação do ofendido no sentido de ver iniciada a persecução penal,
qualquer conclusão desta Corte em sentido contrário ao pronunciamento das instâncias ordinárias
demandaria o reexame de fatos e provas, providência incompatível com esta via processual. 3. As
condições descritas em lei são requisitos necessários para o oferecimento do Acordo de Não
Persecução Penal (ANPP), importante instrumento de política criminal dentro da nova realidade do
sistema acusatório brasileiro. Entretanto, não obriga o Ministério Público, nem tampouco garante ao
acusado verdadeiro direito subjetivo em realizá-lo. Simplesmente, permite ao Parquet a opção,
devidamente fundamentada, entre denunciar ou realizar o acordo, a partir da estratégia de política
criminal adotada pela Instituição. 4. O art. 28-A do Código de Processo Penal, alterado pela Lei
13.964/2019, foi muito claro nesse aspecto, estabelecendo que o Ministério Público "poderá propor
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do
crime, mediante as seguintes condições". Constrangimento ilegal não evidenciado. 5. Agravo
Regimental a que nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Sessão Virtual da Primeira Turma, sob a Presidência do Senhor Ministro ALEXANDRE DE
MORAES, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, acordam em negar
provimento ao Agravo Regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 26.4.2024 a 6.5.2024.
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.
COMPOSIÇÃO:Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

-AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.447.080 - RIO GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. Flávio Dino
Julgamento: 07/05/2024
Publicação: 16/05/2024
RE 1447080 AgR
EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. INGRESSO
EM DOMICÍLIO APÓS A APREENSÃO DE ENTORPECENTES EM REVISTA PESSOAL.
FUNDADAS RAZÕES PARA O INGRESSO NO IMÓVEL DEVIDAMENTE COMPROVADAS
A POSTERIORI. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DIVERGÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DO STF. FUNDADAS RAZÕES. JUSTA CAUSA CONFIGURADA. INTERPRETAÇÃO DO
TEMA 280 DA REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE DO REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. PROVIMENTO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1. O entendimento adotado no acórdão
impugnado não está alinhado à orientação do Plenário desta Suprema Corte, firmada no julgamento
do RE 603.616-RG (Tema 280 da repercussão geral), no qual fixada a tese de que “a entrada
forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando
amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da
casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do
agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados”. 2. Na hipótese, a Corte de origem
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desconsiderou a existência de denúncia anônima, a quantidade de drogas apreendidas na posse do
investigado e o avistamento, pelos policiais, de drogas no interior da residência. Nessas
circunstâncias, esta Suprema Corte tem entendido que estão presentes fundadas razões,
devidamente justificadas a posteriori, que indicam que dentro da casa ocorria situação de flagrante
delito . Precedentes. 3. Agravo interno conhecido e provido, para dar provimento ao recurso
extraordinário e denegar a ordem de habeas corpus .
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo regimental e dar-lhe provimento, para
dar provimento ao recurso extraordinário e denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto
do Relator e em sessão virtual da Primeira Turma de 26 de abril a 6 de maio de 2024, na
conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo regimental e deu-lhe provimento, para
dar provimento ao recurso extraordinário e denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto
do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 26.4.2024 a 6.5.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NOS EMB. DIV. NOS EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 1.412.662 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES
Redator(a) do acórdão: Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 22/04/2024
Publicação: 13/05/2024
RE 1412662 AgR-ED-EDv-AgR
EMENTA: Agravo regimental em embargos de divergência em embargos de declaração em agravo
regimental em recurso extraordinário. Tributário. Imunidade recíproca. Concessão de serviço
público. Bens públicos afetados à prestação do serviço repassados a pessoas jurídicas de direito
privado no âmbito de concessões administrativas. Tema nº 1.297 da Gestão de Temas da
Repercussão Geral. Discussão idêntica à dos presentes autos. Embargos de divergência acolhidos.
Devolução do processo à origem para a aplicação do art. 1.036 do CPC. 1. Discute-se, no presente
caso, a possibilidade ou não de extensão da imunidade recíproca a concessionária de serviço
público relativamente ao patrimônio afetado à prestação do serviço . 2. O Plenário da Corte
reconheceu a repercussão geral da discussão relativa a saber se a concessão de serviço público
afasta a imunidade tributária recíproca para fins de incidência de IPTU sobre bens públicos afetados
à prestação do serviço, havendo o tema recebido o número 1.297 na Gestão de Temas da
Repercussão Geral da Corte. 3. Embargos de divergência acolhidos para que, tornadas sem efeito as
decisões proferidas na Corte, sejam os autos devolvidos ao Tribunal de Origem para a observância
do disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil .
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual do Plenário de 12 a 19/4/24, na conformidade da ata do julgamento e nos
termos do voto do Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão, por maioria de votos, vencidos os
Ministros Alexandre de Moraes, Relator, Cristiano Zanin, Flávio Dino e Nunes Marques, em
acolher os embargos de divergência, a fim de tornar sem efeito o acórdão embargado, bem como as
decisões monocráticas proferidas nesta Corte, e determinar a devolução dos autos ao Tribunal de
Origem para a observância do disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil, tendo em vista o
Tema nº 1.297 da Repercussão Geral.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, acolheu os embargos de divergência a fim de tornar sem
efeito o acórdão embargado, bem como as decisões monocráticas proferidas nesta Corte, e

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIA
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determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem para observância do disposto no art. 1.036
do Código de Processo Civil, em vista do Tema nº 1.297 da Repercussão Geral, nos termos do voto
do Ministro Dias Toffoli, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes
(Relator), Cristiano Zanin, Flávio Dino e Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 12.4.2024 a
19.4.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.483.125 - RIO
GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a): Min. Gilmar Mendes
Julgamento: 20/05/2024
Publicação: 14/05/2024
ARE 1483125 AgR
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Tributário. 3.
Imunidade tributária. 4. Exportação ficta. 5. Lei 9.826/1999, Decreto-Lei 2.472/1988 e Decreto
6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro. 6. Matéria infraconstitucional. Ofensa reflexa à Constituição
Federal. 7. Agravo regimental a que se nega provimento. Trata-se de agravo regimental contra
decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário com agravo. Eis um trecho desse julgado:
“O recurso não merece prosperar. Na hipótese, verifico que o tribunal de origem, com base na
legislação infraconstitucional aplicável (Lei 9.826/99, Decreto-lei 2.472/1988 e Decreto 6.759/2009
- Regulamento Aduaneiro), afastou a incidência do ICMS sobre operações de exportação, seja ela
real ou ficta.’’No mérito do recurso, o agravante alega violação aos arts. 22, VIII; 151, III; e 155, §
2º, X, “a”, do texto constitucional. Em síntese, requer que seja afastada a incidência da imunidade
do art. 155, § 2º, X, “a”, para as operações que são contempladas pelo regime da exportação ficta.
Argumenta que esse instituto não coaduna com o conceito constitucional de exportação, para efeitos
da incidência da imunidade tributária, resultando em isenção heterônoma. Aponta, ainda, que esse é
um instituto infraconstitucional, previsto no art. 6º, I da Lei 9.826/1999, não devendo alcançar os
tributos de competência estaduais, pois foi criado pela União, em ato do Congresso Nacional.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade
da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual de 10.5.2024 a 17.5.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes
Marques e André Mendonça.

- EMB. DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 1.030 - RIO GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. Flávio Dino
Julgamento: 29/04/2024
Publicação: 16/05/2024
ADPF 1030 ED
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL
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PRECEITO FUNDAMENTAL. TRIBUTÁRIO. LEI DO MUNICÍPIO DE ITAQUI Nº 1599/1988.
TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, BOMBEIROS E EMISSÃO DE GUIA PARA
COBRANÇA DE IPTU. TEMA 721 DA REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTES. OMISSÃO.
ART. 1022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIO NÃO CONFIGURADO.
MODULAÇÃO DE EFEITOS. EXCEPCIONALIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1. A
procedência da arguição de descumprimento de preceito fundamental, sem que esta Suprema Corte
module os efeitos da decisão, não consubstancia omissão no julgado (art. 1.022, II, do CPC).
Precedentes. 2. Não se justifica a excepcional modulação dos efeitos da decisão, desacompanhadas
as hipóteses ventiladas nos declaratórios de elementos concretos. 3. Ausente desrespeito à
segurança jurídica, assentada a decisão desta Corte em jurisprudência há muito pacificada,
precisamente no Tema 721 da repercussão geral, que explicita “inconstitucionais a instituição e a
cobrança de taxas por emissão ou remessa de carnês/guias de recolhimento de tributos”, bem como
nas sucessivas decisões proferidas em sede de controle concentrado de constitucionalidade.
Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, por maioria de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator
e em sessão virtual do Pleno de 19 a 26 de abril de 2024, na conformidade da ata de julgamento.
Vencidos os Ministros Cristiano Zanin, Gilmar Mendes e Nunes Marques,que davam parcial
provimento aos embargos.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Cristiano Zanin, Gilmar Mendes e Nunes Marques, que davam
parcial provimento aos embargos. Plenário, Sessão Virtual de 19.4.2024 a 26.4.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

- AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.480.506 - RIO
GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a): Min. Cristiano Zanin
Julgamento: 29/04/2024
Publicação: 10/05/2024
ARE 1480506 AgR
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA E
INDICATIVOS DE PROVA ILÍCITA POR VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. DEMONSTRAÇÃO
DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ARGUMENTAÇÃO
GENÉRICA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO FUNDAMENTADA DA EXISTÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL MESMO NAS HIPÓTESES DE REPERCUSSÃO GERAL
PRESUMIDA OU JÁ RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM OUTRO
RECURSO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF.
ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - A mera alegação, nas razões do recurso extraordinário, de existência de
repercussão geral das questões discutidas, desprovida de fundamentação adequada que demonstre
seu efetivo preenchimento, não satisfaz a exigência prevista no art. 1.035, § 2°, do Código de
Processo Civil. II – A demonstração fundamentada da existência de repercussão geral das questões
constitucionais discutidas também é indispensável nas hipóteses de repercussão geral presumida ou
já reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em outro recurso. III - Conforme a Súmula 279/STF,
é inviável, em recurso extraordinário, o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos.
IV - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica a revisão da interpretação
de normas infraconstitucionais que fundamentam o acórdão recorrido, dado que apenas ofensa
direta à Constituição Federal enseja a interposição do recurso. V - Agravo regimental ao qual se
nega provimento.
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https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur503728/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur502592/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur502592/false
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ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual da Primeira
Turma, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Alexandre de Moraes.
DECISÃO: A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator, vencido o Ministro Alexandre de Moraes. Primeira Turma, Sessão Virtual de 19.4.2024 a
26.4.2024.
COMPOSIÇÃO: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.
Disponibilizou processos para esta Sessão o Ministro Dias Toffoli, não tendo participado do
julgamento, desses feitos, o Ministro Cristiano Zanin, por sucedê-lo na Turma.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1699851 / TO RECURSO ESPECIAL 2017/0240899-7,
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), S1 - PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/03/2024, DJe 29/05/2024.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

TEMA

ICMS SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS SETORIAIS
RELACIONADOS COM TRANSPORTE (TUST) E
DISTRIBUIÇÃO (TUSD) DE ENERGIA ELÉTRICA. VALOR DA
OPERAÇÃO. DIFERENCIAÇÃO ENTRE A IDENTIFICAÇÃO
DO FATO GERADOR DA EXAÇÃO E A DA SUA BASE DE
CÁLCULO.

DESTAQUE
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Estado do Tocantins, com fundamento no art. 105, III,
"a", da Constituição da República, do acórdão do Tribunal de Justiça assim ementado:
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
ENCARGOS SETORIAIS RELACIONADOS COM TRANSPORTE (TUST) E DISTRIBUIÇÃO
(TUSD) DE ENERGIA ELÉTRICA. VALOR DA OPERAÇÃO. DIFERENCIAÇÃO ENTRE A
IDENTIFICAÇÃO DO FATO GERADOR DA EXAÇÃO E A DA SUA BASE DE CÁLCULO.
IMPORTÂNCIA DE DEMANDA E DELIMITAÇÃO DO SEU OBJETO. 1. A questão
controvertida nos feitos afetados ao julgamento no rito dos Recursos Repetitivos tem por escopo
definir se os encargos setoriais correlacionados com operações de transmissão e distribuição de
energia elétrica – especificamente a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e a Tarifa de
Uso do Sistema de Transmissão (TUST) –, lançados nas faturas de consumo de energia elétrica, e
suportados pelo consumidor final, compõem a base de cálculo do ICMS. 2. A primeira observação a
ser feita é atinente à importância do tema debatido: o ICMS constitui a principal fonte de
arrecadação tributária dos Estados e do Distrito Federal. 3. Registra-se, de início, que a matéria,
conforme reconhecido na Suprema Corte, é de natureza infraconstitucional. Nesse sentido,
conveniente transcrever o Tema 956/STF: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da
ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa a inclusão dos valores pagos a título de Tarifa
de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) na
base de cálculo do ICMS incidente sobre a circulação de energia elétrica.”. 4. Outra importante
consideração relaciona-se com a circunstância de a Lei Complementar 194/2022 ter promovido
alterações na Lei Kandir (LC 87/1996), em especial no tema da incidência do ICMS nas operações
relacionadas com energia elétrica. A mais relevante das modificações feitas, em relação ao objeto
desta demanda, é a nova redação do art. 3º da LC 87/1996, que pela primeira vez prevê, de modo
expresso, que não incide ICMS sobre os serviços de transmissão e distribuição e encargos setoriais
vinculados às operações com energia elétrica. 5. Tais alterações, isto é, o questionamento em torno
da inconstitucionalidade dos dispositivos modificados, são objeto de discussão no Supremo

RECURSOS REPETITIVOS
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Tribunal Federal, sendo de todos conhecida a concessão de liminar na Medida Cautelar na ADI
7195/DF (ratificada pelo Plenário), suspendendo “os efeitos do art. 3º, X, da Lei Complementar nº
87/96, com redação dada pela Lei Complementar nº 194/2022, até o julgamento do mérito desta
ação direta”.6. A exegese a respeito da inconstitucionalidade da norma, naturalmente, não se
encontra no espectro da matéria passível de cognição no âmbito do Recurso Especial. Mesmo assim,
não obstante a discussão a respeito da inconstitucionalidade de dispositivos da LC 194/2022
representar o objeto da ADI 7195/DF, também nos Recursos Repetitivos não será feita a
interpretação dos respectivos dispositivos de lei federal, tendo em vista que, no ponto, se trata de
legislação superveniente ao ajuizamento e julgamento dos respectivos processos nas instâncias de
origem, não se encontrando satisfeito o requisito do prequestionamento e, por outro lado, não ser
possível a supressão de instância.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por
unanimidade, dar provimento ao recurso especial para denegar a Segurança, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 986: “A
Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de Distribuição (TUSD),
quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser suportado diretamente pelo
consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC
87/1996, a base de cálculo do ICMS.”Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel
de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
CONCLUSÃO: Dessa forma, acompanho o Relator para propor a fixação da tese repetitiva: A
Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de Distribuição (TUSD),
quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser suportado diretamente pelo
consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC
87/1996, a base de cálculo do ICMS.Acompanho o Relator também quanto à modulação dos efeitos
proposta, "a incidir exclusivamente em favor dos consumidores que, até 27.3.2017 - data de
publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS -, tenham sido beneficiados por
decisões que tenham deferido a antecipação de tutela, desde que elas (as decisões provisórias) se
encontrem ainda vigentes, para, independente de depósito judicial, autorizar o recolhimento do
ICMS sem a inclusão da TUST/TUSD na base de cálculo. Note-se que mesmo estes contribuintes
submetem-se ao pagamento do ICMS, observando na base de cálculo a inclusão da TUST e TUSD,
a partir da publicação do presente acórdão – aplicável, quanto aos contribuintes com decisões
favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final". Conforme aditamento ao voto
apresentado, que subscrevo integralmente, a modulação "não beneficia contribuintes nas seguintes
condições: a) sem ajuizamento de demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda judicial, mas
na qual inexista Tutela de Urgência ou de Evidência (ou cuja tutela outrora concedida não mais se
encontre vigente, por ter sido cassada ou reformada); c) com ajuizamento de demanda judicial, na
qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; e
d) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido
concedida após 27.3.2017". Dessa forma, a orientação adotada pelo Tribunal de origem destoa da
tese repetitiva ora fixada, devendo a pretensão recursal ser acolhida. Isso posto, com as
considerações apresentadas acima, acompanho o Ministro Relator quanto à tese fixada e à
modulação de efeitos proposta. Quanto à solução do caso concreto, dou provimento ao recurso
especial do ESTADO DO TOCANTINS, para denegar a segurança.

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 2045191 / DFRECURSO ESPECIAL 2022/0401303-4
Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES (1185) ,S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/05/2024, DJe 27/05/2024
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RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO

TEMA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIOS E
REQUISIÇÕES FEDERAIS DE PEQUENO VALOR.
CANCELAMENTO AUTOMÁTICO. ART. 2º DA LEI
13.463/2017. JULGAMENTO DA ADI 5.755/DF PELO STF.
PREJUÍZO AO DESATE DA CONTROVÉRSIA.
INOCORRÊNCIA.

DESTAQUE
Cuida-se de recurso especial interposto por NAPOLEÃO CAVALCANTI DE SIQUEIRA BRITO
FILHO e ANFIP ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL para impugnar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO assim ementado
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES
FEDERAIS DE PEQUENO VALOR. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO. ART. 2º DA LEI
13.463/2017. JULGAMENTO DA ADI 5.755/DF PELO STF. PREJUÍZO AO DESATE DA
CONTROVÉRSIA. INOCORRÊNCIA. VALIDADE DO ATO DE CANCELAMENTO
AUTOMÁTICO, NO PERÍODO EM QUE O ART. 2º DA LEI 13.463/2017 PRODUZIU EFEITOS
JURÍDICOS NÃO DESCONSTITUÍDOS PELO CONTROLE ABSTRATO DE
CONSTITUCIONALIDADE REALIZADO PELO STF (06/07/2017 A 06/07/2022),
CONDICIONADA À EXISTÊNCIA DE INÉRCIA DO CREDOR - FIXAÇÃO DE TESE
REPETITIVA - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
1. O cancelamento automático de precatórios e requisições federais de pequeno valor (RPVs), nos
termos em que previsto no art. 2º da Lei 13.463/2017, operava-se, em linhas gerais, nos seguintes
termos: i) mês a mês, a instituição financeira depositária verificava as contas nas quais depositados
valores relativos a precatórios federais e RPVs, de modo a identificar quais se encontravam sem
movimentação por pelo menos dois anos; ii) identificadas essas contas, a instituição financeira
realizava automaticamente - leia-se: sem qualquer decisão judicial - o cancelamento do precatório
ou RPV, transferindo o saldo da conta respectiva para a Conta Única do Tesouro Nacional; iii) a
instituição financeira informava mensalmente o presidente do Tribunal acerca das ordens de
pagamento canceladas no período correspondente, de modo que, ao final, essa informação fosse
comunicada ao juízo da execução; iv) o juízo da execução, cientificado do cancelamento do
precatório ou RPV expedido em determinado processo de seu acervo, intimava nos autos o credor
para ciência e tomada de providências, expedindo-se nova requisição de pagamento somente
mediante requerimento do interessado, resguardada, de toda sorte, a ordem cronológica originária. 2.
Conquanto o art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017 tenham sido declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal na sessão de julgamento de 30/06/2022, quando do exame da ADI
5.755/DF, essa declaração de inconstitucionalidade da norma não prejudica o exame da legalidade
do procedimento de cancelamento automático de precatórios federais e RPVs, já que, ao apreciar os
embargos de declaração opostos nessa ação direta de inconstitucionalidade, decidiu o STF pela
atribuição de efeitos meramente prospectivos (ex nunc) à declaração de inconstitucionalidade da
norma, "a partir da publicação da ata de julgamento meritório (06.7.2022)". Por consequência, as
relações jurídicas ocorridas entre a data da publicação da Lei Federal 13.463 (06/07/2017) e a data
da publicação da ata de julgamento da ADI 5.755/DF (06/07/2022), permanecem regidas pelo
dispositivo legal em comento, o que significa dizer que a interpretação que o STJ venha a conferir à
norma contida no preceito legal haverá de disciplinar todos os atos de cancelamento automático de
RPVs e precatórios federais que tenham sido executados no interregno em que o art. 2º, caput, e §
1º, da Lei 13.463/2017 produziram efeitos jurídicos não desconstituídos pelo controle abstrato de
constitucionalidade realizado pelo STF. 3. O cancelamento indiscriminado e acrítico de precatórios
ou RPVs federais, decorrente tão somente do decurso do tempo, constitui medida absolutamente
desproporcional se admitido sem qualquer consideração acerca da inércia do titular do crédito,
ocorrendo mesmo em situações concretas nas quais o levantamento do montante depositado não
tenha sido efetivado por circunstâncias alheias à vontade do credor, tais como a existência de ordem
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judicial impeditiva ou eventual demora na realização de atos processuais imputável somente ao
serviço judiciário. 4. Compreensão que reverencia antigo entendimento jurisprudencial, no sentido
de que o titular de uma pretensão somente deve ser penalizado com a sua perda se e quando
caracterizada a sua inércia no exercício daquela, não podendo ser prejudicado, portanto, por
eventual extrapolação de prazo legal de exercício da pretensão para a qual não tenha ele, o titular,
dado causa (Súmulas 78/TFR, 106/STJ e Tema 179/STJ). Jurisprudência que, a par de estável e
uniforme, impõe o art. 926, caput, do CPC que seja também coerente, e a coerência demanda que
essa mesma ratio decidendi seja aplicada, mutatis mutandis, na solução da controvérsia em exame,
não se permitindo o cancelamento automático do precatório ou do RPV em prejuízo do credor do
ente federal senão quando caracterizada, no processo respectivo, a inércia do titular do crédito,
vedando-se o cancelamento automático sempre que o levantamento do montante depositado
encontrar-se obstado por circunstância alheia à vontade do credor. 5. Compreensão que, ademais,
leva em consideração o fato de que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade
material do art. 2º da Lei 13.463/2017, de modo que, a rigor, está-se aqui a discorrer sobre a
aplicação, em situações concretas, de providência (cancelamento automático de RPV ou precatório
federal) que é incompatível com a Constituição Federal. Norma inconstitucional não deve ser
aplicada. Mas, se aplicável por circunstâncias excepcionais tais como as aqui presentes, deve ser
aplicada da maneira menos abrangente possível, a partir de uma interpretação restritiva da norma
que conduza a uma mínima perturbação da ordem constitucional. 6. Ocorrido o cancelamento
válido do precatório ou RPV, em razão do preenchimento de ambos os requisitos (inércia do credor
caracterizada no processo e decurso do biênio legal), nada obsta a que nova ordem de pagamento
seja expedida a requerimento do interessado, na forma do art. 3º da Lei 13.463/2017 e respeitando-
se, para tanto, o prazo prescricional tal como disciplinado por este Tribunal Superior quando do
julgamento do Tema 1.141/STJ (“A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de
pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal
prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na
forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 13.463/2017”). 7. O cancelamento do RPV ou precatório,
conforme disposto no (inconstitucional) art. 2º, § 1º, da Lei 13.463/2017, é operacionalizado pela
instituição financeira depositária de forma automática, a qual, entretanto, não tem conhecimento do
caso concreto para deixar de proceder ex officio ao cancelamento nos casos em que, decorrido o
biênio legal, o levantamento do depósito pelo credor esteja impedido por circunstâncias alheias à
sua vontade. Assim, nos casos em que inexiste inércia do credor mas razões outras impedem o
levantamento do depósito, é de rigor que seja comunicada a instituição financeira depositária, tal
como previsto no art. 33, § 2º, da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, que
regulamentava o cancelamento automático previsto na Lei 13.463/2017. Para que tal comunicação
se consume, constitui ônus do interessado provocar o juízo da execução, a fim de que se oficie à
instituição depositária de modo a se impedir o cancelamento automático do RPV ou precatório, ou,
se já automaticamente cancelado, para que se proceda ao estorno dos valores indevidamente
transferidos à Conta Única do Tesouro Nacional. Providência que não impede, afirmo, a adoção
pelo juízo da execução de outras medidas que conduzam a um resultado equivalente, inclusive a
expedição de novo requisitório com base no art. 3º da Lei 13.463/2017, desde que assim se mostre
melhor atendido o interesse do credor. 8. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio
decidendi deste julgado paradigmático: "É válido o ato jurídico de cancelamento automático de
precatórios ou requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da
publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da
ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde que caracterizada a
inércia do credor em proceder ao levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido
(dois anos). É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao
tempo do cancelamento, o levantamento do valor depositado". 9. Solução do caso concreto: na
decisão interlocutória impugnada pelo agravo de instrumento resolvido nos termos do acórdão
recorrido, o d. juízo da execução reconheceu que não havia inércia dos credores da União em
proceder ao levantamento dos valores depositados em contas bancárias abertas em virtude da
expedição de RPVs e precatórios, não tendo ocorrido o levantamento pelos interessados em razão
da suspensão da execução determinada incidentalmente pelo Tribunal a quo em apelação interposta
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pela União em embargos à execução. O Tribunal de origem, ao prover o agravo de instrumento e
determinar o cancelamento automático dos RPVs e precatórios a despeito da inexistência de inércia
dos credores, conferiu interpretação ao art. 2º da Lei 13.463/2017 destoante da tese jurídica ora
fixada, o que impõe, por consequência, a reforma do julgado. 10. Recurso especial provido.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1217: É
válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou requisições federais de pequeno
valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da
publicação da ata da sessão de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da
Lei 13.463/2017, desde que caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do
depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias
alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento do valor
depositado. Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves,
Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro
Relator.
CONCLUSÃO: Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: A Primeira Seção, por unanimidade, deu
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por
unanimidade, a seguinte tese, no tema 1217: É válido o ato jurídico de cancelamento automático de
precatórios ou requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da
publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da
ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, C542524485515119809245 @ caput, e 2022/0401303-4 § 1º,
da Lei 13.463/2017, - REsp 2045191 desde que caracterizada a inércia do credor em proceder ao
levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato
se circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento
do valor depositado. Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito
Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o
Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.

S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO
ProAfR no REsp 1994424 / RS PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL 2022/0093993-1, Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA (1170), Data do julgamento 14/05/2024 e
DJe 29/05/2024

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA

PENAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTOVÉRSIA. TRÁFICO DE
DROGAS. PORTE OU POSSE ILEGAL DE ARMAS. PRINCÍPIO
DA CONSUNÇÃO. CONTEXTO. TRAFICÂNCIA. DELITO
AUTÔNOMO. ESTATUTO DO DESARMAMENTO. CONCURSO
MATERIAL.

DESTAQUE
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul,
com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em face de acórdão da 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PENAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTOVÉRSIA. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE OU POSSE
ILEGAL DE ARMAS. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. CONTEXTO. TRAFICÂNCIA. DELITO
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AUTÔNOMO. ESTATUTO DO DESARMAMENTO. CONCURSO MATERIAL. 1. Delimitação
da controvérsia: Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006
na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma, por
força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo contexto da
traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do Desarmamento, em concurso
material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/2006). 2. Afetação do recurso
especial ao rito do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como art. 256 e
seguintes do Regimento Interno do STJ.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetar o processo
ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação
de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.
CONCLUSÃO: Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe
na sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão: A TERCEIRA SEÇÃO, por
unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por
unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Daniela
Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo
(Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 2003509 / RN RECURSO ESPECIAL 2022/0146350-9,
Ministro TEODORO SILVA SANTOS (1186), S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, DATA DO JULGAMENTO 22/05/2024 e DJe 28/05/2024

RAMO DO DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL

TEMA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
REPETITIVA. PAGAMENTO DO FGTS EFETUADO
DIRETAMENTE AO EMPREGADO, NA VIGÊNCIA DA LEI
9.491/97, EM DECORRÊNCIA DE ACORDO HOMOLOGADO
NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EFICÁCIA RECONHECIDA.
DECISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL E COBERTA PELO
MANTO DA COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO
MEDIANTE AÇÃO RESCISÓRIA, CUJA APRECIAÇÃO
COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO.

DESTAQUE
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em
16/03/2022, com amparo no art. 105, inciso III, alínea a, da CF/88, em face de acórdão proferido
pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. PAGAMENTO DO
FGTS EFETUADO DIRETAMENTE AO EMPREGADO, NA VIGÊNCIA DA LEI 9.491/97, EM
DECORRÊNCIA DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EFICÁCIA
RECONHECIDA. DECISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL E COBERTA PELO MANTO DA
COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO MEDIANTE AÇÃO RESCISÓRIA, CUJA
APRECIAÇÃO COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 831,
PARÁGRAFO ÚNICO, E 836, AMBOS DA CLT, E DA SÚMULA 259/TST. COBRANÇA DE
MULTAS, CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
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POSSIBILIDADE. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA QUE NÃO PREJUDICA TERCEIROS QUE
NÃO PARTICIPARAM DO AJUSTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO. I.
Trata-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada por América Futebol Clube, em face da Caixa
Econômica Federal e da União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a declaração de
regularidade dos pagamentos realizados, a título de FGTS, diretamente a seus empregados, após
acordos homologados na Justiça do Trabalho, haja vista a cobrança da verba fundiária em Execução
Fiscal. A sentença assegurou a compensação do débito em cobro com os pagamentos realizados
diretamente ao trabalhador, sendo mantida pelo Tribunal a quo, que ressaltou a regularidade da
quitação efetuada na seara trabalhista. II. O tema em apreciação foi submetido ao rito dos recursos
especiais repetitivos, nos termos dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015, e assim delimitado: "Definir
se são eficazes os pagamentos de FGTS realizados na vigência da redação dada, ao art. 18 da Lei
8.036/90, pela Lei 9.491/97, diretamente ao empregado, em decorrência de acordo celebrado na
Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas contas vinculadas do titular"
(Tema 1.176). III. A redação original do art. 18 da Lei 8.036/90 permitia, em caso de encerramento
do contrato de trabalho pelo empregador, o pagamento, diretamente ao empregado, de algumas
parcelas do FGTS. A partir do advento da Lei 9.491/97, contudo, ficou o empregador obrigado a
depositar, por expressa previsão legal (art. 18, caput e § 1º, da Lei 8.036/90), todas as quantias
relativas à verba fundiária na conta vinculada do trabalhador, inclusive em sede de reclamatória
trabalhista (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/90), não mais se aproveitando os pagamentos
realizados diretamente. IV. Conquanto os comandos normativos referentes à forma de quitação do
FGTS fossem claros quanto à necessidade de depósito, em conta vinculado do trabalhador, de todas
as parcelas devidas (art. 18, caput e § 1º e art. 26, parágrafo único, ambos da Lei 8.036/90), foram
corriqueiras as transações celebradas, entre empregador e empregado, na justiça especializada que
culminaram no pagamento do quantum debeatur diretamente ao último.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1176: São
eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após o advento da Lei
9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto,
a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção monetária,
juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal e a Caixa Econômica Federal não
participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC).
CONCLUSÃO: Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: A Primeira Seção, por unanimidade,
negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada,
por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1176: São eficazes os pagamentos de FGTS realizados
diretamente ao empregado, após o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo
homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas
incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição
social, visto que a União Federal e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do
ajuste na via laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC). Os Srs. Ministros Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo
Sérgio Domingues e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente,
o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS COMPLEMENTARES

Nº da Lei Ementa

Lei Complementar nº 207, de
16.5.2024

Publicada no DOU de
17.5.2024

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório para Proteção de Vítimas de
Acidentes de Trânsito (SPVAT); altera o Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de
1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e 14.075, de
22 de outubro de 2020, e a Lei Complementar nº 200, de 30 de
agosto de 2023 (Novo Arcabouço Fiscal); e revoga as Leis nºs
6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do DPVAT), e 8.441, de
13 de julho de 1992, e dispositivos das Leis nºs 8.374, de 30 de
dezembro de 1991, 11.482, de 31 de maio de 2007, e 11.945, de
4 de junho de 2009 . Mensagem de veto

Lei Complementar nº 206, de
16.5.2024

Publicada no DOU de
17.5.2024

Autoriza a União a postergar o pagamento da dívida de entes
federativos afetados por calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, mediante proposta do Poder Executivo
federal, e a reduzir a taxa de juros dos contratos de dívida dos
referidos entes com a União; e altera a Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e a
Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

Lei nº 14.590, de 24.5.2023
Publicada no DOU de

25 .5.2023

Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, a fim
de conceder prazo aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios para executar atos de transposição e de
transferência .

FONTE: www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/leis-complementares-1/todas-as-
leis-complementares-1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp207.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp207.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Msg/Vep/VEP-195-24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp206.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp206.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14590.htm
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LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei Ementa

Lei nº 14.876, de 31.5.2024
Publicada no DOU de 31 .5.2024 -

Edição extra

Altera a descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº
6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 10.165,
de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do rol
de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de
recursos ambientais.

Lei nº 14.875, de 31.5.2024
Publicada no DOU de 31 .5.2024 -

Edição extra

Cria as carreiras de Especialista em Indigenismo, de Técnico
em Indigenismo e de Tecnologia da Informação; cria o Plano
Especial de Cargos da Funai (PECFunai) e o quadro
suplementar da Fundação Nacional dos Povos Indígenas
(Funai); define o órgão supervisor e altera a remuneração do
cargo de Analista-Técnico de Políticas Sociais; altera a
remuneração das carreiras e do Plano Especial de Cargos da
Agência Nacional de Mineração (PEC-ANM); altera a
remuneração dos cargos das carreiras de Policial Federal e
de Policial Rodoviário Federal; cria a Polícia Penal Federal e
a carreira de Policial Penal Federal; altera a remuneração dos
cargos de Especialista Federal em Assistência à Execução
Penal e de Técnico Federal de Apoio à Execução Penal;
altera as Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 12.702,
de 7 de agosto de 2012, 12.094, de 19 de novembro de 2009,
11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.871, de 20 de maio
de 2004, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 14.204, de 16
de setembro de 2021, 14.600, de 19 de junho de 2023,
10.887, de 18 de junho de 2004, 11.358, de 19 de outubro de
2006, 9.654, de 2 de junho de 1998, 8.691, de 28 de julho de
1993, 12.277, de 30 de junho de 2010, e 11.356, de 19 de
outubro de 2006; e revoga a Lei nº 10.693, de 25 de junho de
2003, e a Medida Provisória nº 1.203, de 29 de dezembro de
2023, e dispositivos das Leis nºs 8.460, de 17 de setembro de
1992, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.538, de 8 de
novembro de 2007, 12.775, de 28 de dezembro de 2012,
13.324, de 29 de julho de 2016, 13.327, de 29 de julho de
2016, 13.371, de 14 de dezembro de 2016, e 14.673, de 14
de setembro de 2023. Mensagem de veto

Lei nº 14.874, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Dispõe sobre a pesquisa com seres humanos e institui o
Sistema Nacional de Ética em Pesquisa com Seres Humanos.

Lei nº 14.873, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para
limitar a compensação tributária dos créditos decorrentes de
decisões judiciais transitadas em julgado.

Lei nº 14.872, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para
dispor sobre o custeio de ações de recuperação em
propriedades de agricultura familiar atingidas por desastres .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14875.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Msg/Vep/VEP-258-24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14874.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14873.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14872.htm
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Lei nº 14.871, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Autoriza a concessão de quotas diferenciadas de depreciação
acelerada para máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos novos destinados ao ativo imobilizado e
empregados em determinadas atividades econômicas .

Lei nº 14.870, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Institui o Dia Nacional do Produtor de Leite.

Lei nº 14.869, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Declara a cidade de Santa Gertrudes, no Estado de São
Paulo, Capital Nacional da Cerâmica de Pisos e
Revestimentos.

Lei nº 14.868, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Confere o título de Berço Imperial da Cerveja ao Município
de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro .

Lei nº 14.867, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Confere o título de Capital Nacional do Doce ao Município
de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul .

Lei nº 14.866, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Denomina “Viaduto Alcides de Freitas Assunção” viaduto
localizado na Rodovia BR-153, no Município de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo.

Lei nº 14.865, de 28.5.2024
Publicada no DOU de 29 .5.2024

Cria o Calendário Turístico Oficial do Brasil.

Lei nº 14.864, de 27.5.2024
Publicada no DOU de 28 .5.2024

Denomina Campus Universitário Governador Luiz Henrique
o campus da Universidade Federal de Santa Catarina situado
no Município de Joinville, no Estado de Santa Catarina.

Lei nº 14.863, de 27.5.2024
Publicada no DOU de 28 .5.2024

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência), para assegurar a acessibilidade nas
campanhas sociais, preventivas e educativas.

Lei nº 14.862, de 27.5.2024
Publicada no DOU de 28 .5.2024

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para permitir que
os professores da educação básica pública utilizem os
veículos de transporte escolar dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, nos termos que especifica; e
revoga a Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003.

Lei nº 14.861, de 27.5.2024
Publicada no DOU de 28 .5.2024

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), para determinar que sejam
disponibilizadas na internet as informações constantes do
Registro Nacional de Carteiras de Habilitação (Renach) e do
Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam) aos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14871.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14870.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14869.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14868.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14867.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14866.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14865.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14864.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14863.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14861.htm
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motoristas habilitados e aos proprietários de veículo,
respectivamente.

Lei nº 14.860, de 27.5.2024
Publicada no DOU de 28 .5.2024

Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a
Esquizofrenia.

Lei nº 14.859, de 22.5.2024
Publicada no DOU de 23 .5.2024

Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, para
estabelecer alíquotas reduzidas no âmbito do Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse; e
revoga dispositivo da Medida Provisória nº 1.202, de 28 de
dezembro de 2023 .

Lei nº 14.858, de 21.5.2024
Publicada no DOU de 22 .5.2024

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplante e tratamento, com o objetivo
de instituir a obrigatoriedade de priorizar espaço e vaga para
o transporte de órgãos, tecidos e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento .

Lei nº 14.857, de 21.5.2024
Publicada no DOU de 22 .5.2024

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), para determinar o sigilo do nome da ofendida nos
processos em que se apuram crimes praticados no contexto
de violência doméstica e familiar contra a mulher .

Lei nº 14.856, de 17.5.2024
Publicada no DOU de 17 .5.2024 -

Edição extra

Altera a Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, que estima
a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2024.

Lei nº 14.855, de 16.5.2024
Publicada no DOU de 17 .5.2024

Altera a Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da
Lei Orçamentária de 2024.

Lei nº 14.854, de 9.5.2024
Publicada no DOU de 10 .5.2024

Denomina “Ponte Deputado Ernesto Gurgel Valente” a
ponte sobre o Rio Jaguaribe na Rodovia BR-304, ao lado da
Ponte Juscelino Kubitschek, no Município de Aracati,
Estado do Ceará.

Lei nº 14.853, de 9.5.2024
Publicada no DOU de 10 .5.2024

Denomina “Antônio Carlos Belchior” o Terminal Marítimo
de Passageiros do Porto de Fortaleza, no Estado do Ceará .

Lei nº 14.852, de 3.5.2024
Publicada no DOU de 6 .5.2024

Cria o marco legal para a indústria de jogos eletrônicos; e
altera as Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 8.685,
de 20 de julho de 1993, e 9.279, de 14 de maio de
1996 . Mensagem de veto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14860.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14859.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14858.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14857.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14855.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14852.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Msg/Vep/VEP-168-24.htm
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Lei nº 14.851, de 3.5.2024
Publicada no DOU de 6 .5.2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de mecanismos de
levantamento e de divulgação da demanda por vagas no
atendimento à educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3
(três) anos de idade.

Lei nº 14.850, de 2.5.2024
Publicada no DOU de 3 .5.2024

Institui a Política Nacional de Qualidade do Ar . Mensagem
de veto.

Lei nº 14.849, de 2.5.2024
Publicada no DOU de 3 .5.2024

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da
Cidade), para exigir análise de mobilidade urbana nos
estudos prévios de impacto de vizinhança.

Lei nº 14.848, de 1º.5.2024
Publicada no DOU de 1º .5.2024 -

Edição extra

Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei
nº 11.482, de 31 de maio de 2007; e revoga a Medida
Provisória nº 1.206, de 6 de fevereiro de 2024.

FONTE: www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/leis-ordinarias

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa Situação

Medida Provisória nº 1.226, de
29.5.2024

Publicada no DOU de 29.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos
Prorrogação de prazo

Altera a Lei nº 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, para autorizar a
utilização do superávit financeiro do
Fundo Social como fonte de recursos
para a disponibilização de linhas de
financiamento a pessoas jurídicas e
físicas localizadas em ente federativo
em estado de calamidade pública, nos
termos do art. 65 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, autoriza a
União a aumentar a sua participação no
Fundo Garantidor de Operações para a
cobertura das operações contratadas no
âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar
e do Programa Nacional de Apoio ao
Médio Produtor Rural com

Em
Tramitação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14851.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14850.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Msg/Vep/VEP-166-24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Msg/Vep/VEP-166-24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14849.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1226.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1226.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1226-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Congresso/apn-52-mpv1.226.htm
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beneficiários que tiveram perdas
materiais nas áreas afetadas pelos
eventos climáticos extremos ocorridos
nos meses de abril e maio de 2024, e
dispõe sobre a subvenção de que trata o
art. 2º da Medida Provisória nº 1.216,
de 9 de maio de 2024.

Medida Provisória nº 1.225, de
24.5.2024

Publicada no DOU de 24.5.2024 -
Edição extra

Abre crédito extraordinário, em favor
dos Ministérios da Agricultura e
Pecuária e do Desenvolvimento Agrário
e Agricultura Familiar, no valor de
R$ 6.698.923.000,00, para os fins que
especifica.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.224, de
24.5.2024

Publicada no DOU de 24.5.2024 -
Edição extra

Autoriza modalidade de venda de arroz
beneficiado importado pela Companhia
Nacional de Abastecimento para
enfrentamento das consequências
sociais e econômicas decorrentes de
eventos climáticos extremos no Estado
do Rio Grande do Sul.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.223, de
23.5.2024

Publicada no DOU de 23.5.2024 -
Edição extra

Abre crédito extraordinário, em favor
de diversos órgãos do Poder Executivo
federal, da Defensoria Pública da
União, e de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, no valor
de R$ 1.828.262.094,00, para os fins
que especifica.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.222, de
21.5.2024

Publicada no DOU de 21.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Dispõe sobre a prestação de apoio
financeiro pela União aos Municípios
do Estado do Rio Grande do Sul com
estado de calamidade pública
reconhecido pelo Poder Executivo
federal.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.221, de
17.5.2024

Publicada no DOU de 17.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Dispõe sobre medidas excepcionais
para a aquisição de bens e a contratação
de obras e de serviços, inclusive de
engenharia, destinados ao
enfrentamento de impactos decorrentes
de estado de calamidade pública.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.220, de
15.5.2024

Publicada no DOU de 15.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Cria a Secretaria Extraordinária da
Presidência da República para Apoio à
Reconstrução do Rio Grande do Sul.

Em
Tramitação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1225.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1225.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1224.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1224.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1223.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1223.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1222.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1222.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1221.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1221.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1220.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1220.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
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Medida Provisória nº 1.219, de
15.5.2024

Publicada no DOU de 15.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Institui Apoio Financeiro destinado às
famílias desalojadas ou desabrigadas
nos Municípios do Estado do Rio
Grande do Sul com estado de
calamidade pública ou situação de
emergência reconhecida pelo Poder
Executivo federal.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.218, de
11.5.2024

Publicada no DOU de 11.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Abre crédito extraordinário, em favor
de diversos órgãos do Poder Executivo,
de Encargos Financeiros da União, e de
Operações Oficiais de Crédito, no valor
de R$ 12.179.438.240,00, para os fins
que especifica.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.217, de
9.5.2024

Publicada no DOU de 9.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Autoriza a Companhia Nacional de
Abastecimento a importar arroz
beneficiado ou em casca para o
enfrentamento das consequências
sociais e econômicas decorrentes de
eventos climáticos extremos no Estado
do Rio Grande do Sul.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.216, de
9.5.2024

Publicada no DOU de 9.5.2024 -
Edição extra

Exposição de Motivos

Autoriza o Poder Executivo federal a
conceder subvenção econômica a
mutuários que tiveram perdas materiais
nas áreas afetadas pelos eventos
climáticos extremos ocorridos nos
meses de abril e maio de 2024, nos
termos do disposto no Decreto
Legislativo nº 36, de 7 de maio de
2024; altera a Lei nº 13.999, de 18 de
maio de 2020, e a Lei nº 14.042, de 19
de agosto de 2020; autoriza o Poder
Executivo federal a conceder subvenção
econômica para constituição de
escritórios de projetos; estabelece
normas para facilitação de acesso a
crédito, tendo em vista os efeitos
negativos decorrentes de desastres
naturais; e dá outras providências.

Em
Tramitação

Medida Provisória nº 1.215, de
6.5.2024

Publicada no DOU de 7.5.2024
Exposição de Motivos

Autoriza a prorrogação de contratos por
tempo determinado no âmbito do
Ministério da Saúde.

Em
Tramitação

FONTE:http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-1/medidas-
provisorias/2023-a-2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1219.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1219.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1218.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1218.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1217.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1217.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1215.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1215.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Exm/Exm-1222-24.pdf
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa

1987 06/05/2024 Legislativo Vigente

Assegura à mulher vítima de violência doméstica,
familiar e ocorrências semelhantes, que tenha
como resultado a retenção, subtração, destruição
parcial ou total de seus documentos pessoais ou
de seus dependentes pelo agressor, prioridade
imediata no atendimento para emissão de novos
documentos.

1986 06/05/2024 Legislativo Vigente
Institui o Prêmio Jovens Escritores nas escolas
públicas do Estado de Roraima, com a finalidade
de incentivar os jovens à literatura.

1985 06/05/2024 Legislativo Vigente
Acrescenta os arts. 57-A, 57-B e 57-C à Lei n.
1.791, de 17 de janeiro de 2023, que dispõe sobre
a defesa sanitária animal do Estado de Roraima e
dá outras providências.

1984 06/05/2024 Legislativo Vigente

Assegura aos profissionais da saúde do sistema
público e privado de saúde de Roraima o direito à
meia-entrada na aquisição de ingressos para
eventos artísticos, culturais, cinematográficos e
desportivos realizados em todo o Estado de
Roraima.

1983 06/05/2024 Legislativo Vigente

Altera a Lei n. 59, de dezembro de 1993, que
dispõe sobre o Sistema Tributário Estadual de
Roraima, para instituir isenção de IPVA para
automóveis elétricos, híbridos, híbridos plug-in e
a hidrogênio.

1982 06/05/2024 Legislativo Vigente

Dispõe sobre a concessão do Passe Livre aos
pacientes portadores ou diagnosticados com
doenças graves, no sistema rodoviário e fluvial,
dentro do sistema de transporte coletivo
intermunicipal, e dá outras providências.

1981 06/05/2024 Legislativo Vigente

Dispõe sobre a inclusão de produtos da
agricultura familiar de Roraima de origem animal
com serviço de inspeção sanitária e hortifrutis, na
alimentação escolar da rede estadual de educação

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3307
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5948
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3543
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5947
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5947
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5947
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3544
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5946
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5946
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5946
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5946
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3314
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5945
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5944
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5944
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5944
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5944
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5944
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3260
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3260
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5943
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5943
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5943
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5943
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5943
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
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e Programa de Aquisição de Alimentação do
Governo de Roraima, e dá outras providências.

1977 15/05/2024 Legislativo Vigente
Dispõe sobre a prevenção do câncer colorretal
através do exame FIT – teste imunoquímico para
pesquisa de sangue oculto, na rede pública de
saúde do Estado de Roraima.

FONTE: https://www.tjrr.jus.br/index.php/legislacaotjrr

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5942
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3258
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5904
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5904
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5904
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5904
https://www.tjrr.jus.br/index.php/legislacaotjrr
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